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PREFEITURA DE 

CRUZ 
CONTINUAR E AVANÇAR 

PORTARIA N°. 2026.01.05/003 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 60, II, da Lei 
Orgânica do Município de Cruz, 

RESOLVE: 

EXONERAR, nos termos da Lei Complementar n°. 699 
de 23 de dezembro de 2020, o (a) Sr. (a) ALESSON ARANTES 
SILVEIRA, das funções do cargo de GESTOR (A) DAS 
APLICAÇÕES DOS RECURSOS DO RPPS (REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL) EM EXTINÇÃO, a partir desta data. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 
em 05 de janeiro de 2026. 
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PREFEITURA DE 

CRUZ 
CONTINUAR E AVANÇAR 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos que a Portaria n° 2026.01.05/003, de 05 
de janeiro de 2026, que dispõe sobre a EXONERAÇÃO do (a) 
Sr. (a) ALESSON ARANTES SILVEIRA, das funções do cargo 
de GESTOR (A) DAS APLICAÇÕES DOS RECURSOS DO RPPS 
(REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL) EM EXTINÇÃO, 
foi publicada por afixação nos locais de amplo acesso 
público da Prefeitura Municipal de Cruz e Câmara Municipal 
de Cruz no dia 05 de janeiro de 2026. 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 
em 05 de janeiro de 2026. 
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